
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA  

                       “Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°. 14.123/2012 

                               “Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO – SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

                             DECRETO Nº. 4.753, DE 19 DE DEZEMBRO 2016. 

 

Abre créditos adicionais suplementares no orçamento anual 

de 2016. 

 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Municipal nº 5.642 

de 30 de Novembro de 2016, 

 

             D E C R E T A: 

 

Art. 1º Abre créditos adicionais suplementares ao orçamento de 2016, no montante de R$ 

267.352,27 (Duzentos e sessenta e sete mil e trezentos e cinquenta e dois reais e vinte e sete centavos) 

obedecendo às seguintes classificações: 

 
0401– 2,107 – 0001 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – Secretaria 

Municipal da Administração e Desenvolvimento 

 

R$            500,00 

0201– 2,009 – 0001 – 339014000000 – Diárias Civil – Gabinete do Prefeito e Assessorias    

R$            500,00 

1102 – 2,086 – 0001 – 339047000000 – Obrigações Tributarias e Contributivas – Secretaria 

Municipal de Serviços, Obras e Viação.  

 

R$             74,37 

1003 – 2,090 – 0001 – 339047000000 – Obrigações Tributarias e Contributivas – Secretaria 

Municipal da Ação Social e Comunitária  

 

R$             74,37 

0401– 2,006 – 0001 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Secretaria 

Municipal da Administração e Desenvolvimento  

 

R$       10.282,28 

0501– 2,011 – 0001 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Secretaria 

Municipal da Fazenda  

 

R$       22.897,97 

0701 – 2,007 – 0001 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Assessoria 

Jurídica Judicial  

 

R$         2.025,90 

1003 – 2,090 – 0001 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Secretaria 

Municipal da Ação Social e Comunitária  

 

R$            737,64 

1102 – 2,092 – 0001 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Secretaria 

Municipal de Serviços, Obras e Viação. 

 

R$         1.060,38 

1103 – 2,085 – 0001 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Secretaria 

Municipal de Serviços, Obras e Viação. 

 

R$         4.734,53 

1104 – 2,084 – 0001 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Secretaria 

Municipal de Serviços, Obras e Viação. 

 

R$       3.382,28 

1201– 2,100 – 0001 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Secretaria 

Municipal da Agricultura e Meio Ambiente  

 

R$           934,57 

0901– 2,054 – 0040 –319011000000 –Vencimentos e Vantagens Fixas-Secretaria 

Municipal da Saúde  

 

R$       24.311,37 

0801 – 2,030 – 0020 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Secretaria 

Municipal da Educação, Cultura e Esporte.  

 

R$       92.051,47 

1001– 2,074 –1033 –319004000000 – Contratação Por Tempo Determinado – Secretaria 

Municipal da Ação Social e Comunitária  

 

R$         4.237,10 

1102 – 2,089 – 0001 – 319016000000 – Outras Despesas Variáveis – Secretaria Municipal 

de Serviços, Obras e Viação.  

 

R$            203,40 

1102 – 2,091 – 0001 – 319016000000 – Outras Despesas Variáveis – Secretaria Municipal 

de Serviços, Obras e Viação. 

 

R$         1.251,72 

1102 – 2,092 – 0001 – 319016000000 – Outras Despesas Variáveis – Secretaria Municipal 

de Serviços, Obras e Viação. 

 

R$           470,14 

1103 – 2,085 – 0001 – 319016000000 – Outras Despesas Variáveis – Secretaria Municipal 

de Serviços, Obras e Viação. 

 

R$         1.298,52 

1104 – 2,084 – 0001 – 319016000000 – Outras Despesas Variáveis – Secretaria Municipal 

de Serviços, Obras e Viação. 

 

R$         1.206,51 

1105 – 2,088 – 0001 – 319016000000 – Outras Despesas Variáveis – Secretaria Municipal  
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de Serviços, Obras e Viação. R$            358,27 

1201– 2,019 – 0001 –319016000000 – Outras Despesas Variáveis – Secretaria Municipal 

da Agricultura e Meio Ambiente  

 

R$            635,82 

1301– 0,007 – 0001 – 319091000000 – Sentenças Judiciais – Encargos Especiais 

 

 

R$         1.904,95 

0901– 2,060 – 4590 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Secretaria 

Municipal da Saúde  

 

R$       27.094,29 

0802 – 2,033 – 0020 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Secretaria 

Municipal da Educação, Cultura e Esporte.  

 

R$       49.878,14 

0901– 2,054 – 4502 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Secretaria 

Municipal da Saúde 

 

R$            587,45 

1001– 2,074 –1039 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Secretaria 

Municipal da Ação Social e Comunitária  

 

R$         6.123,78 

0501– 2,011 – 0001 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Secretaria 

Municipal da Fazenda  

 

R$         1.500,00 

0901– 2,060 – 4590 – 339046000000 – Auxilio Alimentação – Secretaria Municipal da 

Saúde 

 

R$         1.900,00 

1103 – 2,085 – 0001 –339014000000 – Diárias Civil – Secretaria Municipal de Serviços, 

Obras e Viação.  

 

R$         2.500,00 

1001– 2,074 – 1033 –339046000000 – Auxilio Alimentação – Secretaria Municipal da 

Ação Social e Comunitária  

 

R$            400,00 

1205 – 2,111 – 0001 –339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal da 

Agricultura e Meio Ambiente 

  

R$         1.885,05 

1201– 2,019 – 0001 – 339014000000 – Diárias Civil – Secretaria Municipal da Agricultura 

e Meio Ambiente  

 

R$            350,00 

 

TOTAL 

 

R$     267.352,27  

 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do artigo anterior decorrera de redução parcial e/ou 

total das dotações orçamentárias no valor de R$ 267.352,27 (Duzentos e sessenta e sete mil e trezentos 

e cinquenta e dois reais e vinte e sete centavos) conforme quadro abaixo: 

  

0401 – 2,006 – 0040 – 339033000000 – Passagens e Despesas com Locomoção – 

Secretaria Municipal da Administração e Desenvolvimento  

 

R$           500,00 

1101 – 2,008 – 0001 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceira – PJ – 

Secretaria Municipal de Serviços, Obras e Viação.   

 

R$           500,00 

0801– 2,030 – 0020 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceira – PJ – 

Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte. 

 

R$        8.578,34 

0801– 2,032 – 0020 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceira – PJ – 

Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte. 

 

R$        9.455,10 

0801– 2,034 – 0020 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceira – PJ – 

Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte. 

 

R$      71.765,92 

0801– 1,022 – 0020 – 449039000000 – Outros Serviços de Terceira – PJ – 

Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte. 

 

R$        1.020,00 

0801– 1,022 – 0020 – 449052000000 – Equipamentos e Materiais Permanentes  – 

Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte 

 

R$        2.755,34 

0801– 2,030 – 0020 – 319016000000 – Outras Despesas Variáveis – Secretaria 

Municipal da Educação, Cultura e Esporte. 

 

R$        2.259,59 

0801– 2,030 – 0020 – 339014000000 – Diárias Civil – Secretaria Municipal da 

Educação, Cultura e Esporte. 

 

R$           375,54 

0801– 2,030 – 0020 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria 

Municipal da Educação, Cultura e Esporte. 

 

R$           991,52 

0801– 2,030 – 0020 – 339033000000 – Passagens e Despesas com Locomoção – 

Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte. 

 

R$           744,50 
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0801– 2,030 – 0020 – 339036000000 – Outros Serviços de Terceiros – PF – 

Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte. 

 

R$           250,00 

0801– 2,037 – 0020 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 

Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte. 

 

R$        1.307,44 

0802 – 2,029 – 0020 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria 

Municipal da Educação, Cultura e Esporte.  

 

R$           634,19 

0802– 2,029 – 0020 – 339033000000 – Passagens e Despesas com Locomoção – 

Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte. 

 

R$        3.233,50 

0802– 2,029 – 0020 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 

Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte. 

 

R$        4.911,00 

0802 – 2,033 – 0020 – 319016000000 – Outras Despesas Variáveis – Secretaria 

Municipal da Educação, Cultura e Esporte. 

 

R$        6.460,96 

0802 – 2,033 – 0020 – 319094000000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas – 

Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte  

 

R$        1.000,00 

0802– 2,033 – 0020 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 

Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte 

 

R$           996,80 

0802– 2,036 – 0020 – 339036000000 – Outros Serviços de Terceiros – PF – 

Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte. 

 

R$        4.500,00 

0802– 2,036 – 0020 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 

Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte. 

 

R$           569,92 

0802 – 2,040 – 0020 – 319016000000 – Outras Despesas Variáveis – Secretaria 

Municipal da Educação, Cultura e Esporte. 

 

R$        2.426,59 

0802 – 2,040 – 0020 – 319094000000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas – 

Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte.  

 

R$        1.000,00 

0802 – 2,040 – 0020 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria 

Municipal da Educação, Cultura e Esporte 

 

R$        9.770,18 

0802– 2,040 – 0020 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 

Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte 

 

R$        4.662,54 

0801 – 2,030 – 0020 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria 

Municipal da Educação, Cultura e Esporte 

 

R$        2.260,64 

0901– 2,059 – 4590 –339046000000 – Auxilio Alimentação – Secretaria Municipal 

da Saúde  

 

R$        1.900,00 

0901– 1,037 – 4590 – 449052000000 – Equipamentos e Materiais Permanentes – 

Secretaria Municipal da Saúde  

 

R$        1.080,00 

0901– 1,038 – 4590 – 449052000000 – Equipamentos e Materiais Permanentes – 

Secretaria Municipal da Saúde 

 

R$        4.880,00 

0901– 2,053 – 4590 – 339014000000 – Diárias Civil – Secretaria Municipal da 

Saúde 

 

R$        4.414,56 

0901– 2,053 – 4590 – 339033000000 – Passagens e Despesas com Locomoção  – 

Secretaria Municipal da Saúde 

 

R$           872,25 

0901– 2,053 – 4590 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ  – 

Secretaria Municipal da Saúde 

 

R$        2.000,00 

0901 – 2,060 – 4590 – 319094000000 – Indenizações e Restituições Trabalhistas – 

Secretaria Municipal da Saúde 

 

R$        1.000,00 

0901 – 2,062 – 4590 – 339030000000 – Material de Consumo – Secretaria 

Municipal da Saúde 

 

R$           854,00 

0901 – 2,062 – 4590 – 339036000000 – Outros Serviços de Terceiros – PF – 

Secretaria Municipal da Saúde 

 

R$           500,00 

0901 – 2,062 – 4590 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 

Secretaria Municipal da Saúde 

 

R$           558,00 

0901 – 2,055 – 0040 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 

Secretaria Municipal da Saúde 

 

R$      24.311,37 
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0901 – 2,054 – 4502 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 

Secretaria Municipal da Saúde 

 

R$           587,45 

1001 – 2,074 –1033 –339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 

Secretaria Municipal da Ação Social e Comunitária  

 

R$           400,00 

1001 – 0,018 –1033 –335043000000 – Subvenções Sociais – Secretaria Municipal 

da Ação Social e Comunitária 

 

R$        4.237,10 

1001 – 2,078 –1039 –339030000000 – Material de Consumo – Secretaria Municipal 

da Ação Social e Comunitária 

 

R$        6.123,78 

1102 – 2,092 – 0001 – 339039000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – 

Secretaria Municipal de Serviços, Obras e Viação.  

 

R$        4.883,79 

1102 – 2,089 – 0001 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Secretaria Municipal de Serviços, Obras e Viação 

 

R$      26.500,00 

1102 – 2,091 – 0001 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Secretaria Municipal de Serviços, Obras e Viação 

 

R$      28.384,88 

1201 – 2,019 – 0001 – 319011000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente  

 

R$      10.935,48 

 

TOTAL 

 

R$    267.352,27 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga-(RS), em 19 de dezembro de 2016. 

 

  

 

                                                                                                                         Junaro Rambo Figueiredo                                               

                                                                                                                        Prefeito Municipal    

Registre-se e publique-se. 

 

 

Alex Rodrigo V. Nunes 

Secretário Municipal da Administração e Desenvolvimento  
 


